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Fls: N° 1  

Proc. N°  2(551  

"Dispõe sobre: Estudo para que seja anexado o bairro Chapéu de 
Couro ao controle de Jurisdição da administração do município de 

Barueri" 

Senhor Presidente, 

Indico ao Senhor Chefe do Executivo, que se digne a Sua Excelência, 
solicitar a secretaria competente, estudos no sentido de anexar o bairro Chapéu de 
Couro ao controle da jurisdição da administração do município de Barueri, 

Plenário Vereador Wagih Sanes Nemer, 06 de setembro de 2023. 

JUSTIFICATIVA 

Justifico a presente propositura considerando que o município de Barueri 
atende a população denominada Chapéu de Couro com todos benefícios 
disponibilizados pelo município, porém a área pertence ao município de Osasco, 
conforme a Certidão IGC N° 252/2014. Ressalto que foi feito levantamento 
Georreferenciado da área para possível agregação ao município de Barueri, 
solicitado em 2013 pelo Vereador Jânio Gonçalves de Oliveira. Como o município já 
atende toda a população da área com todos benefícios disponibilizados como 
Educação, Saúde, Assistência Social e Segurança, com a agregação, o local 
pertenceria oficialmente a Barueri, resolvendo a questão da regularização fundiária 
e arrecadação de impostos para o município. Reitero indicação n° 789/2017 do 
excelentíssimo vereador Jânio Gonçalves de Oliveira e indicações n° 066/2021 e 
224/2022 de minha autoria. 
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